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DECRETO N.° 15.146 - DE 27 DE MARÇO DE 1944 /

exclui dos efeitos do Decreto-lei n.° 4.166, de 11 de março de 1942, a pessoa
de nacionalidade italiana que menciona e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 74, letra a, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 4•°
e 7.° do Decreto-lei n.° 4.8107, de 7 de outubro de 1942, e no art. 1.0 do
Decreto-lei n.° 5.661, de 12 de julho de 1943, direta:

Art. 1.0 Ficam excluídos dos efeitos do Decreto-lei n.° 4.166, de 11 de
março de 1945, os bens e direitos pertencentes à Princesa Dona Teresa Cris-
tina, Baronesa de Taxi, nascida Princesa de Saxe Coburgo e Gota.

Art. 2.3 Fica o Banco do Brasil S. A. autorizado a restituir as impor-
tâncias depositadas no mesmo Banco e vinculadas em virtude do disposto no
art. 3.° do Decreto-lei n.° 4.166, de -11 de março de 1942.

Art. 3.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4•0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 27 de março de 1944, 123.° da Independência e 56. 0 da

República.
GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO N.° 15.147 - DE 27 DE MARÇO DE 1944

Aprova o Regulamento dos Quadros de Enfermeiros e Manipuladores, especia-
,	 listas do Serviço de Saóde do Exército

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 74, letra a, da Constituição, decreta:

Irrt. 1.° Fica aprovado o Regulamento, que com este baixa, dos Quadros
de Enfermeirose Manipuladores, especialistas do Serviço de Saúde do Exér-
cito, assinado pelo General de Divisão Eurico Gaspar Dutra, Ministro de
Estado da Guerra.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
-	 Rio de Janeiro, 27 de marco de 1944, 123.° da Independência e 56,° da
República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

REGULAMENTO DOS QUADROS DE ENFERMEIROS E MANIPULA-
DORES, ESPECIALISTAS DO SERVIÇO DE SAÚDE DO EXÉRCITO

CAPITULO I
pos ENFERMEIROS E MANIPULADORES, ESPECIALISTAS DO SERVIÇO DE SAÚDE DO

EXÉRCITO, SUAS GRADUAÇÕES E SITUAÇÃO

Art. 1,° Os Quadros de Enfermeiros e Manipuladores, especialistas do
Serviço de Saúde do Exército, serão constituídos pelos enfermeiros. manipu-

ladores de radiologia, manipuladores de laboratório e manipuladores de far-
mácia, em serviço nos Hospitais, Instituto Militar de Biologia, Laboratórios,
Sanatórios, Postos de Assistência e nas Formações Sanitárias dos Arsenais, das
Fábricas, das Escolas e demais estabelecimentos militares, constituindo, cada
um, quadro único, com as denominações de "Quadro de Enfermeiros do Exér-
cito", "Quadro de Manipuladores de Radiologia do Exército", "Quadro de
Manipuladores de Laboratório do Exército", "Quadro de Manipuladores de
Farmácia do Exército".

Parágrafo (mico. Só os especialistas dos Quadros- acima referidos e que
tenham o curso da E. S. E. são considerados especialistas do Serviço de
Saúde do Exército, sendo os sargentos, cabos e soldados enfermeiros e padio-
leiros das Enfermarias Regimentais e Unidades de Tropa de Saúde conside-
rados especialistas do Serviço de Saúde das Armas, das respectivas unidades
e grandes unidades.

Art. 2.° Os enfermeiros e manipuladores a que se refere o presente
Regulamento terão a seguinte hierarquia: 1.0 sargento, 2.° sargento e 3•° sar-
gento.

Art. 3.° Em cada Hospital haverá um enfermeiro chefe. Os enfermeiros
chefes terão a graduação de 1.0 sargento no Hospital Central do Exército, na
Policlínica Militar, no Hospital de Isolamento e nos Hospitais de 1.* classe,
de 2.0 sargento, nos Hospitais de 2.a, 3.8 e 4.5 classes, no Hospital Convalescente
Campo Belo, no Sanatório Militar de Itatiaia e no S. S. da Escola Militar.

§ 1.° Manipuladores de Radiologia - O Hospial Central do Exército
e a Policlínica Militar, terão 1.° sargento dessa especialidade.

2.° Manipuladore; de Laboratório -Q Instituto Militar de Biologia e
o Hospital de Isolamento terã9 1. 0 sargentos dessa especialidade.

§ 3.° Manipuladores de Farmácia - Os Laboratórios Químico Farma-
cêutico Militar e Farmácia Central terão 1.0 sargento dessa especialidade.

Art. 4•0 O número de enfermeiros e manipuladores de que trata este
Regulamento será 'fixado anualmente pelo Ministro da Guerra, mediante pro-
posta do Diretor de Saúde do Exército, tendo em vista as necessidades e os
dispositivos do Serviço de Saúde em tempo de paz.

Art. 5.0 Os enfermeiros e'manipuladores dos Quadros de que trata o
presente Regulamento serão subordinados aos Hospitais, Estabelecimentos, Re-
partições, etc., onde servirem, por onde serão reengajados, Segundo a legis-
lação vigente, sendo da competência da Diretoria de Saúde do Exército, as
nomeações, classificações, transferências, promoções de sargentos, escrituração
dos assentamentos e demais assuntos a eles referentes.

Parágrafo único. As cadernetas dos especialistas acima referidos serão
escrituradas, segundo as disposições regulamentares, pelos Hospitais, Reparti-
ções, Estabelecimentos, etc., onde servirem sendo remetidas, semestralmente,
à Diretoria de Saúde do Exército, uma das vias da fOlha de alterações. orga-
nizada segundo as disnosicões vigentes.
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